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DECRETO NO 5448 DE 03 DE SETEMBRO DE 2O2O

Alrenn MeMeRos Do Consrlno
Munrcrpnl Dn Aenrculrunn E Mero
AMgreNrr - Coulu

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. L2 da Lei Municipal no 379 de

06 de setembro de 1996,

RESOLVE

4ft. 10 - ALTERAR os membros titulares do ConsELHo Mururcrpru Dl
AcRrculrunn E Mrro AMsteNre - Cor"rlr"r, nomeando os senhores NESTOR pAULUS e

ADAIR BOTH em substituição, respectivamente, aos senhores JAIR MAROSTEGA e

ADRIANO SPANHOLI.

Parágrafo Único - Permanecem os demais membros inalterados, conforme Decreto

no 5076 de 06 de julho de 2018.

Aft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

GRsrr\ETe oo PRereno Mururqpru or MtssAr, 03 oe sETEMBRo oe 2020
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